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DECISÃO PROCESSO - 07/8094/21 

 
1 - À luz dos pareceres da Procuradoria Geral do Município 
e da Controladoria Geral do Município, HOMOLOGO o 
certame licitatório na modalidade Tomada de Preço nº 
007/2021, do tipo Menor Preço Global, referente à 
contratação de empresa especializada em engenharia civil, 
visando a execução de reforma e adequação do Polo 
Educacional de Meio Ambiente e Agricultura (sala verde) – 
Bairro Centro, Mesquita-Rj, e ADJUDICO a despesa à 
DISTAK CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP 
inscrita no CNPJ sob nº 38.438.583/0001-00, no valor total 
de R$ 302.100,93 (trezentos e dois mil, cem reais e noventa 
e três centavos);  
 
2 - À Comissão Permanente de Licitação para lançamento 
das informações no portal de transparência; 
 
3 - Ao Departamento de Orçamento e Finanças para 
providências de empenho; 
 
4 - À PGM para lavratura do Termo de Contrato. 
 

Mesquita, 15 de outubro de 2021. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________ 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o art. 52, da 
Lei Complementar nº 004 de 13 de dezembro de 2005, 
RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 628/2021 
 
Conceder Gratificação por Trabalho Técnico 
Especializado, prevista no art. 52 da L.C. nº 004/2005, 
regulamentada pela L.C. nº 31/2019, no percentual total de 
(50%), ao servidor HUMBERTO CARVALHO DA SILVA 
GARCIA, matrícula nº 10.036-6, nomeado no cargo em 
comissão de Coordenador Administrativo do Procon, 
símbolo SS, da Secretaria Municipal de Governança, a 
contar de 01 de outubro de 2021.  

 
Mesquita, 18 de outubro de 2021. 

 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 629/2021 
 
Nomear o servidor ELIEL FERNANDES DA SILVA, 
matrícula nº 10/009.210-0, para exercer a Função 
Gratificada de Gerente Contábil, símbolo CC-1, do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Mesquita – MESQUITAPREV, a contar de 07 de outubro de 
2021. 
 

Mesquita, 18 de outubro de 2021. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

____________________________________________________________________________ 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
 
PORTARIA Nº 630/2021    
 
Art. 1º - Fazer as seguintes substituições dos 
Representantes Governamentais da Secretaria Municipal de 
Governança – Subsecretaria Municipal de Assistência Social 
no Conselho Municipal dos Diretos da Pessoa Idosa 
(CMDPI):  
 
Substituir as Conselheiras Titulares ROSE CRISTINE 
CARVALHO MACIEL por PATRÍCIA GONÇALVES CORRÊA 
DA SILVA BASTOS e LUCIANA DA SILVA SETUBAL por 
MARCOS DIAS QUINTAS. 
 
Substituir as Conselheiras Suplentes LUCIENE 
MAGALHÃES BORGES por DARLAN AUGUSTO DOS 
SANTOS e ÂNGELA MARIA RESENDE PAULO por MÁRCIO 
ADRIANO ARANDA. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Mesquita, 07 de outubro de 2021 

 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNANÇA 

 

SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

 


